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PEDIDO DE INDICAÇÃO N.º 37/2017 

Senhor Presidente: 
O Vereador VILSON MENEGAZZO da Bancada do PP, com o 
apoio dos demais Vereadores, nos termos regimentais, propõe 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprecie e, se 
aprovada, envie ao Poder Executivo a seguinte: 

 
INDICAÇÃO:  CRIAÇÃO DE EQUIPE DE PROFISSIONAIS VOLUNTÁRIOS PARA COLETA DE 
SANGUE. 
 
JUSTIFICATIVAS: 

Considerando que o Hospital da AHCROS de Constantina, quando necessita de sangue 
para atendimento de pacientes aqui hospitalizados, faz a retirada junto ao HEMOPASSO de Passo 
Fundo; embora já tenha havido solicitação para que a retirada seja feita junto ao HEMOCENTRO 
de Palmeira das Missões e não em Passo Fundo; 

Considerando que o sangue coletado nas campanhas realizadas anualmente em Constantina 
com a equipe do HEMOCENTRO de Palmeira das Missões é destinado a abastecer a maioria dos 
Hospitais da 15ª Coordenadoria Regional de Saúde; 

Considerando que os pacientes do Município de Constantina que realizam procedimentos e 
internações no Hospital São Vicente de Paulo, de Passo Fundo, quando necessitam de sangue, 
são atendidos pelo SERVIÇO DE HEMOTERAPIA do próprio Hospital, e que, posteriormente, a 
reposição é solicitada aos familiares e à Secretaria Municipal de Saúde; 

Considerando que a equipe do SERVIÇO DE HEMOTERAPIA do Hospital São Vicente não 
realiza coleta externa nos municípios, ou seja, somente é coletado sangue com o deslocamento dos 
pacientes até o local; 

 Considerando que os pacientes do Município de Constantina que realizam procedimentos e 
internações no Hospital da Cidade, de Passo Fundo, quando necessitam de sangue, são atendidos 
pelo HEMOPASSO de Passo Fundo, que, posteriormente, solicita a reposição aos familiares e à 
Secretaria Municipal de Saúde; 

Considerando que até algum tempo atrás, a equipe do HEMOPASSO costumava deslocar-se 
para coleta externa nos municípios, e que nos últimos anos, em virtude das dificuldades financeiras 
do Estado do Rio Grande do Sul, e, consequentemente, de redução de pessoal, não realiza mais 
coleta externa; 

Considerando que a alternativa que a equipe do HEMOPASSO de Passo Fundo encontrou 
para solucionar o problema foi TREINAR EQUIPE DE VOLUNTÁRIOS PARA COLETA; 
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Considerando que, conforme contato com a coordenadora do HEMOPASSO de Passo Fundo, 
a maioria dos municípios está optando por capacitar equipes de voluntários; 

Considerando tudo isso, entendemos ser muito interessante e oportuno a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município coordenar a criação desses grupos de voluntários para coleta, pois 
assim facilitará a reposição de sangue, principalmente dos pacientes que necessitam fazê-la no 
Hospital da Cidade. 

COMO ISSO FUNCIONA: 

a) É criado, nos municípios, grupo de VOLUNTÁRIOS PARA COLETA DE SANGUE, constituído de 
ENFERMEIROS (AS) e TÉCNICOS (AS) DE ENFERMAGEM; 

b) Inicialmente os voluntários deverão realizar a inscrição para treinamento de coleta, que será 
realizado no HEMOPASSO Passo Fundo, pelo período de, no mínimo, uma semana, das 08 às 14 
horas; 

c) Cada equipe de voluntários deverá ter um (uma) ENFERMEIRO (A) e dois (duas) TÉCNICOS (AS) 
DE ENFERMAGEM; 

d) Não existe a obrigatoriedade de que os profissionais voluntários sejam servidores do Município, 
ou seja, essa equipe pode ser constituída com profissionais da área da saúde que residem no 
município, independentemente de serem ou não servidores; 

e) Após o Município ter, no mínimo, duas equipes capacitadas e habilitadas para coleta, ou seja, 
dois (duas) enfermeiros (as) e quatro técnicos (as), poderá ser agendado o deslocamento do ônibus 
do HEMOPASSO para Constantina, com a finalidade de efetuar a coleta de sangue no município. 

Diante do exposto, Senhor Presidente e colegas Vereadores e Vereadoras, solicitamos a 
aprovação desta indicação e posterior encaminhamento ao Poder Executivo para que analise a 
viabilidade de colocá-la em prática. 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Constantina, em 02 de maio 2017. 
 
 

VILSON MENEGAZZO 
Vereador Proponente 

Apoio Vereadores e Vereadora 
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